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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL'DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OF NS GP 478/72.

n\Q)

Caclioeirc àe Itapemirim, 01 de dezembro de 1972.

Senhor Presidente,

Encaminhamos em anexo nossa MENSA

GEM nS 35/72 e um Projeto de lei cuja importância nos le
va a solicitar a essa Presidência para ele, regime de ur

gencia e a convocação de uma sessão extraordinária para
o próximo dia sete (7), a fim de que a ilustre Câmarq. o
analise e vote, nimia esperada aprovação, face ã impor- /
tância de que se reveste.

Atenciosas Saudações

EÉLIO CARLOS MANHAE3

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXOSs Mensagem nS 35/72 e

um Projeto-de-Lei.

Ao Exmo. Sr.

Presidente da Câmara Municipal

NESTA

lô.

AO Pl\

A COMISP.ÁQ DE^MNANÇAS
Sala <las sesscss, /19?-^

(HUBíÜCA jíDENTE)
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Oaciioeiro de Itapemirim, 01 de dezemlDro de 1972,

MENSAGEM NS 35/72

SENHORES VEREADORES;

Juato a esta encaminliaaios a Vossas Excelências

"um Projeto-de—Lei cuja importância não carece de maiores ex»,
plicações,

No decorrer deste ano, e por força da lei nS
1,580 de 15 de agosto, votada por essa ilustre Gamara, o Mu
nicípio concedeu um abono de emergência a seus funcionários,
justificado por nossa Mensagem nS 16/72, q.ue acompanhou o
Projeto-àe-Lei q.ue lhes enviamos então,

Era intuito nosso realizar uma reforma admini^s
trativa de folego, inclusive com a criação de um quadro esp^e
ciai de funcionários, atualizando os vários setores da admi
nistração, criando cargos novos, alterando cargos e a estru
tura existentes, já antiga, o que não foi possível,

Procuramos, através de estudos e de observa- /
ções junto de entidades e de outras administrações, buscar a
elaboração de um modelo nosso, que nos laroporeionasse meios
de dar uma remuneração tão justa quanto possível a nossos /
funcionários, de acordo com sua capacidade, dedicação, espí
rito público, ânsia de progredir, tudo dentro da realidade /
local, da possibilidade do Município e dos modernos princí -
pios da Administração Pública, mas faltou-nos o tempo neces
sário para isso.

Assim, na impossibilidade de alcançar a meta
desejada, acreditando que seria injusto deixar de atender ao
merecimento de um certo número de funcionários, para evitar/
discriminação será preferível atender, também, àqueles que
não têm procurado fazer jus ao que lhes é pago mas que, tal-

continua,..
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

/

continuação,

vez, q.uem sate, possam decidir-se a seguir o "bom exemplo de

seus colegas q.ue repelem, por seus atos, o termo usado por /

muitos, em sentido pejorativo, de "funeionário púTjlico".
lia certeza de q.ue nossa atitude presente "não v^

niia a ser interpretada com sentido duvidoso, esperamos q.ue,

em sessão extraordinária, q.ue pedimos seja realizado na pró -

xima q.íxinta-feira, dia sete (7)» após a ordinária, tni regime/

de urgência, venha nosso Projeto a ser estudado, discutido e

aprovado, pela. justiça q^ue contem.

HÉLI á MMHSES

PRSPEITO mONICIPAL
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■, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
i;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM

15-7j
PROJESJO DE LEI N2

O Prefeito Municipal de Caolioeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
Paço saljer que a Câmara Municipal d^
cretou e eu sanciono a seguinte leis

Art. 12 - Picam aumentados em vinte

por cento (20?^) os vencimentos de
proventos dos funcionários públicos municipais, ativos ou i
nativos, subordinados ao Executivo e ao Legislativo.

Art. 22 - Heceberão o mesmo aumento/
as funções gratificadas, os cargos /

em comissão, e os pensionistas.

Art. 32 - Serão arredondados para a
dezena de cruzeiro seguinte as fra

ções inferiores, resultantes do cálculo para o aumento q. que
se referem os artigos anteriores.

Art. 42 - Para fazer face às despe -
sas decorrentes do aumento criado /

pela presente lei, fica o Prefeito Municipal autorizado a su
plementar as dotações orçamentárias existentes, lançando /
mãos dos recursos permitidos pelo art, 43» parágrafos e inci
sos, da lei Pederal n2 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 5- - Esta lei entrará em vigor/
a 12 dè janeiro de 1973» revogadas /

as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de dezembro de 1972,

lixo CÁHIOS MMHAES

PEEPEITO MONICIPAL



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIfiO DE ITAPEMIRIM

ODMISSSO DE JUSTIÇA E REDAÇSO

PROJETO DE LEn R2 115/72

INICIATIVA; Poder Sxec-ativo

RELATÓRIO

A matéria e digna de elogios por se tratar de

gr=>nde alcance humanitário, Deixamos, todavia, para que a Comis
são de Finanças dê o parecer conveniente à matéria, o que e da
sua competência.

PARECER

A matéria I constitucion-^l e legal, r-ízão por

que somos pela sua aprovação.

Sala das Comissões, 07 de dezembro de 1972,



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSSO DE FINANÇAS S OHÇ'^^ÍENTO

PROJETO DE LEI W 115/72

INIGIATr/A: Poder Executivo

PARECER

Nada temos a opinar contrariamente à maté
ria, por jonsiderá-la justa. Somos pela siia aprovação.

Sala das Somlssões, O? de dezembro de 1972,

^ .cP

vá" O.

3<
o

/CJ/íi^l/sn OaShá



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAPEMIRIM

OF KS GP 473/72*

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de dezembro de 1872.

3 eni. or Pre sid ent e,

Encarniiiiiamos ,em aaeso nossa KEIÍ3A-

GIM ns 35/72 e ura Projeto de lei cuja. ií!ipor'tância nos le
va a aolicitcir a essa Presidência para ele, regime de ur
^enoia e a convocação de uma sessão exiraordiníria para
o próximo dia seie (7)» a Pim de Gue a ilustre Câmara o
analise e vote, numa esperada aprovação, face a impor- /
tância de que se reveste»

Atenciosas Saudações

lEoLIC CiiülOS LIAPíiiSbS

,  PREPPI20 mUrilCIPAL

/díSXOS: Mensagem n2 35/72 e

um Projeto-de~Lei.

Ao Exinc, Sr,

rresidente da Câmara I\íunicipsil
N E 3 D A
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Cachoeiro de ItapeiBirim, 01 de dezemljro de 1972.

MEHSAGSM íja 35/72

SENHORES V.ÜREAECHES;

J"unto a esta encaminhaEios a Vossas Excelêiicias

"Uiii Projeto-de-Lei cuja importância não carece de maiores

plicações.

Ho decorrer deste ano, e por força da Lei ns

1.580 de 15 de agosto, votada por essa ilustre Câmara, o Mu

nicípio concedeu um tiLcno de emergencia a seus funcionários,
justificado por nossa Mensagem ns 16/72, que acompanliau o

Projeto-de-Lei q.ue lhes enviamos então.

Era intuito nosso realizar uma reforma adminis

traciva de fôlego, inclusive com a criação de um quadro esue

ciai de funcionários, atualizando os vários setores da admi

nistração, criando cargos novos, alterando cargos e a estru
tura existentes, já antiga, o que não foi possível.

Procuramos, através de estudos e de observa- /
çoes junto de entidades e de outras administrações, buscar a

elaboração de um modelo nosso, qiie nos proporcionasse meios
de dar imia remuneração tao justa quanto possível a nossos /
funcionários, de acordo com sua capacidade^ dedicação, espí
rito publico^ ânsia de progredir, tudo dentro da realidade /
loc^, da possibilidade do Município e dos modernos princí -
pios da Administração Publica, mas faltou—nos o temoo neces—

sarro para isso.

Assim, na impossibilidade de alcançar a meta

desejada, acreditando que seria injusto deixar de atender ao

merecimento^de um certomSmero de funcionários, para evitar/
discriminação será preferível atender, também, àqueles que
não tem procurado fazer jus ao que lhes é pago mas que, tal-

continua...
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w  ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

continuação.

veZf ciuein sat)6, possam deciciir—se a seguir o "bom esiemplo de
seus colegas que repelem, por seus atos, o termo usado por /
muitos, em sentido pejorativo, de "funcionário público"»

Ka certesa de que nossa atitude presente nao v_e
nhn a aer interpretada com sentido diividoso, esTjereoiios que,
em sessão extraordinária, que pedimos seja realizado na pró —
xima qiiinta-feira, dia sete (7), após a ordinária, em regime/
de urgência, venha nosso Projeto a oer estudado, discutido g
aprovado, pela justiça que contém.

EnLIO C/díLúC; ijAHHA.

XHPPnllü tlíHIOIPAl.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

^HCJETO DE LEI líG115-72

O Prefeito íJvuiicipal de Caclioeiro de
Itapeialrim, Estado do Esj)írito
Faço saoer Q.ue a Câiaara Ltmicipal cie
cretcu e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 12 - Picam aumentados em vinte
por cento (20^í) ü-b vencimentos de

proventos dos funcionários públicos nuiiicipais, ativos ou ^
nativos, suüordinadoB ao E:A;ecutivc è-ao Legisla-tivo,

-/-rt.'2£ — Receberão o mesiiio aumento/
'  as funções gratificadas, os cargos /

ottEGomin-são, o os pensionistas.

Árt, 32 - derão arredondados para a
dezena de cruaeircf' seguinte as fra

ções inferiores, resultantes do cálculo o aumento ^ C3_ue
se referem ós artigos ■anteriores.

Arti 4- — Para fazer face às despe —
sas decorrentes-.- do aumento criado /

- pea«-irre«rente--L-ei7--fica- o-pfeleito'luúiiÍcipal autorizado a su
piementar as dotações orçamentáx-ias existentes, lançando /
ládOs dos recursos permitidos pelo art. 43» parágrafos e inci

da ,Léi Federal ns. 4.320 de 17 de março de 1S64,
f. " . •

■  , ' Art. 5s - Esta Lei entrará em vigor/
a le de janeiro de 1973» revogadas /

as disposições em contrário,

,  Caciioèiro de Itapemirimj le de dezembro de 1972,

WA- '. ãSlIO CJ-iPJiOG MAPHãSS
PREFEITO MUNICIPAL
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(l) .^rojeto d© Lbí n® 13.Í5/72

Caclioeiro de Itspamiriin, 11 da dezemteo de 1972.

Senhor Prefeitos

í!íeah.o a honra de'passar às mãos de Vossa Exce

lência, para os fins de saaoêo legal, o i^ro,1eto de a® 11^/72,
oriundo desse Poder, aprovado por oito (8) votos contra um (1) p£

|iO plenário da Oasa em Sessão Extraordinária realizada no dia 07

do corrente ̂ 00.

Aproveite-o ensejo para epresentar-lhc as mais

Atenciosas Saudações,"

SUO

■■ íresldentfí da OSinura

Ao Ermo, Senhor

Hélio Carlos Manhães

DD, Prefeito Municipal

Cachcéiro de Itapemirim

NESSA CIDADE



•gROJEJO BE Í.BI NS 115/72

O Presidente da Gamara Municipal de
Caclioelro de Itaperairim, usando de
suas a3ril)uições legaisí faço salaer
qua a Câmara decretou a seguinte Leis

•Art. 16 - Picam aumentados em vinte por cento (20?$) os ■ vencimen

tos de proventos dos funcionários púllicos municipais,
ativos ou inativos, siiborclinados do Executivo e ao Legislativo,

Art i 22 ~ ReceLerão o inssmo aumento as funções gratificadas, os
cargos em comissão e os pensionistas,

Art, 3® - Serão arredondados pára a dezena' de eruzeirG4ses".i»te
as frações infericrès,- resultantes do cálculo para o

aimientc a que se referem os artigos anteriores.

Art. 4-S - Para fazer face às despesas decorrentes do aumento cri
tfnti

,ado pela presente Lei, fica o Prefeito Municipal auto». ,
rizado a suplementar as dotações orçamentárias^existentes, laaçan
do mãos dos recursos permitidos pelo art, .43, parágrafos e inci
sos, da Lei federal aí? 4.320 de 17 de março de 1964,

Art, 5" - Esta lei entrará.em vigor a lílde .janeiro de 1973, re
vogadas as disposições em,contrário •

Sala das Seesoes, 11 de dezemprc de 1972,

JORGE LEPES

Presidente da Camera
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